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DECRETO N. º 029/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre EXONERAÇÃO, e dá outras 
providências. 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, O Senhor 
NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei.  
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto EXONERADO,  O senhor JOSE ALVES 
MOREIRA, matricula 515981; ocupante do Cargo em Comissão  CC-1 - CHEFE DE GABINETE. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas 
as disposições em contrario. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS  04 DE ABRIL DE 2022. 

 
 

  
 
 

______________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 
Inexigibilidade 07/2022 Contrato Administrativo nº 059/2022 

 

CONTRATANTE: Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com sede à Avenida Pe Gualter Farias 
Negrão, 40, inscrito no CGC/MF nº 01.615.393/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. NATAL CASAVECHIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.791.831-5 e CPF/MF sob o nº 726.831.809-00. 

 
FORNECEDOR: BRUNA DANIELI MARQUETI MACHADO 08796547910  inscrita no CNPJ: 
28.450.400/0001-18  com endereço na Rua  Nossa Senhora Aparecida  nº 215, Cidade de Cruzmaltina -Pr. 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
OBJETO: Fornecimento de serviços de mão de obra preventiva e corretiva para manutenção de veículos 
a diesel da frota Municipal para período de 12 meses. 
 
Valor Máximo do Lote: R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil), cujo pagamento correrá à conta 
dos recursos proveniente do Recursos Orçamentários: 
 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ati
v. 

Elemento Desp. Font
e  

8 02.001.04.122.00
02. 

2002 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

20 02.002.06.181.00
19. 

2090 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

61 06.001.04.122.00
02. 

2004 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

161 08.001.15.122.00
02. 

2013 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

175 08.002.26.782.00
07. 

2019 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

211 09.001.10.301.00
08. 

2021 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

303 

212 09.001.10.301.00
08. 

2021 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

494 

213 09.001.10.301.00
08. 

2021 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1494 

242 09.001.10.304.00
08. 

2022 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

303 

243 09.001.10.304.00
08. 

2022 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1494 

258 10.001.08.122.00
02. 

2023 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

279 10.001.08.122.00
02. 

6002 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

294 10.002.08.244.00
13. 

2077 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

316 11.001.12..122.00
02 

2029 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

103 

416 12.001.04.122.00
02. 

2038 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 
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425 12.002.20.601.00
12. 

2039 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

450 14.001.04.122.00
02. 

2024 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

473 14.002.15.452.00
07. 

2015 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

498 15.001.27.122.00
02. 

2037 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

1000 

 
DURAÇÃO: 12 (dose) meses a partir da assinatura do contrato. 

 
FORO: Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. 

 

Cruzmaltina, 05 de abril de 2022 
 
 
 

 
NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 038/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                        Art. Conceder a (o) servidor (a) PÚBLICO Municipal, o (a ) senhor(a ) 
CLARICE DE ABREU NOVAIS, ocupante do Cargo de PEDAGOGA CRAS, 30 dias de férias entre os dias 
11/04/2022 á 10/05/2022, relativas ao período aquisitivo de 09/02/2020 á 08/02/2021. 
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   05 de Abril 
de 2022.  
 
 
 
                                           

 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 039/2022 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina Estado do Paraná, 
o Senhor  NATAL CASAVECHIA; no uso de suas atribuições 
legais: 
 

RESOLVE: 
      
                                               
                                                         Art. 1 º - Conceder a (o) servidor(a) PÚBLICO Municipal , o (a )  
senhor(a ) , DENIR NOVAIS, Ocupante do cargo de AUX ADMINISTRATIVO, 30 ( tinta ) dias de  
férias entre os dias 11/04/2022 á 10/05/2022, relativas ao período aquisitivo de 31/03/2020 á  
30/03/2021. 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, Revogadas 
as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ,   05 de Abril 
de 2022.  
 
 

 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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